
UASG 158139 Estudo Técnico Preliminar 116/2024

1 de 13

Estudo Técnico Preliminar 116/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23317.006184.2024-39

2. Descrição da necessidade

A contratação é necessária diante do que está previsto no próprio PDI (Plano de Desenvolvimento Institucional - Resolução nº 
143, de 30 de junho de 2023) do IFFluminense (2023-2028), que prevê a implantação de ações Qualidade de Vida no Trabalho 
(QVT) como um “compromisso institucional” (IFF, p. 78). Para tanto, a instituição aprovou desde 2020 a sua A Política de 
Qualidade de Vida no Trabalho (QVT), por meio da Resolução nº 50 de 4 de dezembro de 2020. Esse documento prevê, entre 
outros pontos, que são dimensões da Qualidade de Vida no Trabalho “VI. Estilo de vida e comportamento. Temas como: 
educação e preparação para aposentadoria, comportamento preventivo, práticas corporais, hábitos saudáveis, desenvolvimento de 
habilidades sociais e do trabalho, valorização da diversidade humana, assertividade e inteligência emocional, entre outros” (IFF, 
p. 79).  

Nesse sentido, a contratação de um serviço como o oferecido uma plataforma digital voltada especificamente para a de qualidade 
de vida no trabalho será uma estratégia fundamental dentro dessa dimensão da QVT prevista na Política de QVT do 
IFFluminense e no PDI, com impactos diretos no estilo de vida e no comportamento dos servidores, na adoção de hábitos 
saudáveis de atividade física e alimentação, na inteligência emocional e no autocuidado com a saúde mental, entre outros. 

É importante registrar que a plataforma digital de qualidade de vida no trabalho, composta por serviços de acesso de academias 
de atividades físicas (presencial e online, individuais e coletivos), psicoterapia online, orientação nutricional e aplicativos de 
saúde e bem-estar também tendem a aumentar o vínculo com a instituição e o engajamento no trabalho. O serviço é extensivo aos 
dependentes dos servidores, embora sem custo direto para instituição. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DEFDEPREIT Jonis Manhães Sales Felippe

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de pessoa jurídica especializada para implantar e implementar plataforma digital integrada de qualidade de vida no 
trabalho e bem-estar para os servidores do IFFluminense, composta pelos seguintes serviços: 

I - Acesso gratuito à plataforma digital (App) 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano, aos servidores elegíveis. 

II - A plataforma digital (App), deverá oferecer no plano custodiado pelo IFFluminense aos servidores elegíveis os seguintes 
aplicativos: 

Aplicativos com temáticas de nutrição, saúde mental e atividade física; 

III - Fornecer, de forma gratuita, à Pró -Reitoria responsável pela área de Gestão de Pessoas, acesso ao Portal de RH que 
contenha: 

Dados dos colaboradores; 

Usuários ativos; 

Lugares visitados; 
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Recursos de comunicação; 

Atualizações de produto; 

programas de gestão que permita acesso a fatura e gerenciamento do programa. 

IV - Fornecer, sem custos adicionais ao IFFluminense, estratégias de comunicação, como: 

Promoção de Webinars (seminários on-line) de bem-estar, exclusivos para o IFFluminense ou em conjunto com outras 
instituições ou empresas 

Apoio a realização de calendário de bem-estar, com promoção de conteúdos inspiradores em datas de interesse do 
IFFluminense; e Campanhas de conhecimento, engajamento e sustentação do uso dos serviços da plataforma. 

V - A contratada deverá fornecer, ao IFFluminense, campanhas de conhecimento, engajamento e sustentação do uso dos serviços 
da plataforma. 

VI - Variedade de planos e preços com diferentes perfis; conforme descrito no item “Da Forma de Prestação dos Serviços”. 

VII - O serviço deverá ter opções de serviços presenciais de atividade física que atendam aos servidores de todos os  do campi 
IFFluminense, sendo essa uma condição fundamental para a contratação do serviço. 

VIII - A contratada disponibilizará acesso à plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar para pelo 
menos 1000 (mil) servidores do IFFluminense;

IX - A contratada oferecerá uma estratégia completa de divulgação durante os primeiros 90(noventa) dias do contrato, que 
corresponde ao serviço de lançamento do programa; 

X - Ao servidor do IFFluminense será possibilitado a contratação de planos a partir da categorias, devendo então prover acessos a 
academias, aplicativos, aulas e atendimentos conforme descrito em cada categoria. A contratação de qualquer outro plano deverá 
ser realizado diretamente pelo servidor junto a contratada. 

XI - Os servidores do IFFluminense poderão fazer upgrade para plano superior e, contratar para até 3 (três) dependentes legais, 
pagando diretamente à contratada os valores relativos ao plano escolhido, por pessoa, conforme segue: 

XII - O acesso à plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar deverá ser disponibilizado 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano. 

XIII - O acesso pessoal à rede de estabelecimentos parceiros do Plano se dará nos horários e dias de funcionamento dos 
respectivos estabelecimentos, nas condições estabelecidas (com ou sem agendamento prévio), sem custos adicionais para o 
IFFluminense ou seus servidores. 

XIV - A contratada disponibilizará mensalmente para o IFFluminense todas as informações relacionadas ao engajamento dos 
servidores, tais como dados de adesão, usuários ativos, lugares mais visitados, aplicativos mais usados, etc. 

XV - A contratada disponibilizará um gerente ou responsável de contas dedicado ao IFFluminense. 

XVI - A contratada apoiará a promoção de eventos de bem-estar, exclusivos para o IFFluminense ou em conjunto com outras 
instituições ou empresas, sem custos para o IFFluminense, de acordo com o calendário previamente acordado entre as partes. 

XVII - A contratada apoiará o planejamento e a realização do calendário de bem-estar do IFFluminense ,com promoção de 
conteúdos de interesse do Instituto. 

XVIII - A contratada deverá permitir, sem custos para o IFFluminense, que os servidores indiquem e custeiem o acesso aos 
planos para até 3 (três dependentes). 

XIX - A contratada deverá permitir, sem custos para o IFFluminense, que os servidores optem por aderir à plano superior ao 
Digital pagando valor adicional à contratada.

5. Levantamento de Mercado

I - Empresa 1 - Wellhub/Gympass
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a)

Para atender a 1000 servidores: Custo anual do serviço para o IFFluminense: R$192.00,00 em 12 parcelas de R$16.000,00.

Custo anual por "vida"/servidor: R$192,00.
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b) Categorias de planos a serem contratados pelos próprios servidores, por livre escolha e diretamente com a plataforma digital: 1 
plano gratuito e 10 categorias de planos que variam de R$29,90 a R$679,90 por mês para o titular.
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II - Empresa 2 - Totalpass

a) Custo anual do serviço para o IFFluminense: R$59.600,00 em 10 parcelas de R$5.960,00. 

Custo anual por "vida"/servidor: R$59,60.
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b) Categorias de planos a serem contratados pelos próprios servidores, por livre escolha e diretamente com a plataforma digital: 1 
plano gratuito e 10 categorias de planos que variam de R$39,90 a R$699,90 por mês para o titular.
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Empresa 3 - GoGood

a) Custo anual do serviço para o IFFluminense: R$192.00,00 em 12 parcelas de R$16.000,00.

Custo anual por "vida"/servidor: R$192,00.
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b) Categorias de planos a serem contratados pelos próprios servidores, por livre escolha e diretamente com a plataforma digital: 9 
categorias de planos que variam de R$59,00 a R$639,00 por mês para o titular.
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II - Comparativo da rede de abrangência das plataformas com centros de atividade física, estúdios e academias nos municípios 
em que o IFFluminense possui pelo menos um campus:

Campus - IFFluminense  Wellhub
/GymPass 

TotalPass  GoGood

Campus Avançado Cambuci  Não  Sim  Não

Campus Avançado Maricá  Sim  Sim  Sim

Campus Bom Jesus do Itabapoana  Não  Sim  Não

Campus Cabo Frio  Sim  Sim  Não

Campus Campos Centro,  Campos Guarus e Reitoria (Campos dos Campus 
Goytacazes)

Sim  Sim  Sim

Campus Itaboraí  Sim  Sim  Não

Campus Itaperuna  Sim  Sim  Não

Campus Macaé  Sim  Sim  Não
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Campus São João da Barra  Sim  Sim  Não

Campus Santo Antônio de Pádua  Sim  Sim  Não

Campus Quissamã  Sim  Sim  Não

Pesquisa realizada 14/10/2024 

Fonte:

https://wellhub.com/pt-br/search/ 

https://totalpass.com/br/mapa/ 

http://bit.ly/academiasGoGood

 

 

Das três empresas, apenas uma oferece atualmente academias e centros de atividade física em todos os municípios em que o 
IFFluminense possui   Embora seja possível solicitar e condicionar o andamento da contratação ao credenciamento de campus.
novas academias e centros de atividade física, as diferenças entre o número de estabelecimentos e de municípios atendidos é bem 
significativa, em especial em relação à empresa GoGood.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de pessoa jurídica especializada para implantar e implementar plataforma digital integrada de qualidade de vida no 
trabalho e bem-estar par os servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O IFFluminense tem aproximadamente 1700 servidores. A perspectiva é de que o benefício esteja disponível para a totalidade 
dos servidores, entretanto uma adesão de aproximadamente 60% é considerada mais realista e viável. Como o contrato entre a 
instituição e a plataforma é definida pelo número de pessoas elegíveis para adesão ao plano, considera-se que a contratação para a 
totalidade dos servidores pode representar um gasto desnecessário, considerando que a adesão de 100% é pouco provável pelos 
seguintes motivos:

1- a faixa de valor por vida é alterada em razão do número de servidores elegíveis ("até 999 vidas" ou "a partir  de 1000 vidas");
2 – Há servidores que possuem relação de parentesco e dependência, o que permitirá que eles compartilhem um mesmo plano na 
condição de dependente;
3 – Independentemente do servidor ativar ou não algum tipo de plano (mesmo o gratuito), a instituição paga pelo número de 
servidores elegíveis, o que torna mais viável e responsável financeiramente contratar um número menor de pessoas elegíveis e 
iniciar um trabalho de adesão aos planos;
4 – Caso o número de servidores interessados, após campanhas de adesão, ultrapasse o limite de contratado, será possível lançar 
editais. 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 59.906,02

Até (R$): 59.906,02 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de agrupamento dos itens, tampouco parcelamento da solução, tendo em vista que um único item é suficiente 
claro e preciso para atendimento da demanda. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 

9. Previsão no Plano Anual de Contratações (ou justificativa da ausência) 

A pretendida contratação está em conformidade com o PDI 2023-2028: 

"Capítulo 4. Organização e Gestão de Pessoal 

4.4. Saúde, Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho do Servidor 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretendida contratação está em conformidade com o PDI 2023-2028: 

"Capítulo 4. Organização e Gestão de Pessoal 

4.4. Saúde, Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho do Servidor 

4.4.2 Política de Qualidade de Vida no Trabalho" 

A partir da Política, foi elaborado o Programa de QVT, que estabelece orientações e procedimentos para a realização de projetos 
institucionais que promovam a QVT. Abrangendo todos os servidores do Instituto, o programa se consolida a partir da 
articulação entre três segmentos: (1) a Administração Pública, que nos últimos anos vem traçando diretrizes no sentido de adotar 
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práticas que melhorem as condições e a qualidade de vida no trabalho; (2) a gestão do IFFluminense, que assume o compromisso 
institucional de fortalecer tais práticas; e (3) os servidores do IFFluminense, corresponsáveis frente às demandas e desafios de seu 
ambiente de trabalho. 

Dentro das dimensões de QVT consideradas no programa se destaca o item VI. Estilo de vida e comportamento. Temas como: 
educação e preparação para aposentadoria, comportamento preventivo, práticas corporais, hábitos saudáveis, desenvolvimento de 
habilidades sociais e do trabalho, valorização da diversidade humana, assertividade e inteligência emocional, entre outros. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A Plataforma Digital com o objetivo com o objetivo de fomentar a melhora da qualidade de vida do servidor, primando por sua 
saúde física e mental, estruturadas em atividades físicas, cuidados psicológicos e nutricionais. Atendendo ao Programa de 
Qualidade de Vida instituído pelo IFFluminense e em conformidade com as campanhas do governo federal sobre o tema. 

Preservar, nos servidores o sentimento de pertencimento ao IFFluminense, manter ligações psicológicas com o IFFluminense, o 
qual os servidores se veem como parte de uma comunidade. 

Disponibilizar, aos servidores, plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho, composto por serviços de acesso a 
academias de atividades físicas (presencial e online, individual e coletivo), terapia online e aplicativos de bem-estar. 

A busca por uma plataforma de bem-estar deu-se porque esta permite que o servidor venha aderir ao plano que melhor atenda às 
suas necessidades e especificidades enquanto indivíduo. 

 

13. Providências a serem Adotadas

Adotar estratégias de divulgação durante os primeiros 90 (noventa) dias do contrato, que corresponde ao serviço de lançamento 
do programa, composto pelas fases de aquecimento, conhecimento, engajamento e sustentação. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

I.A - Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

T - As interfaces dos aplicativos da solução devem ser, obrigatoriamente, na língua portuguesa, assim como o manual de usuário 
e os demais documentos normativos do sistema. Para que tenha uma utilização mais intuitiva e amigável por parte dos servidores. 

I. A. - Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

T - Considerando que a solução é fornecida como serviço e a hospedagem é responsabilidade da contratada, não ficando 
atividade referente a este item para a equipe de tecnologia da informação do IFFluminense. 

I. A. - Requisitos de Projeto e de Implementação 

T - Considerando que se trata de solução já desenvolvida e em funcionamento em outros órgãos. 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de planejamento, declara viável a contratação por atender aos interesses e desafios institucionais do IFFluminense. 

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FILLIPI AZEVEDO DA SILVA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

VINICIUS CHRYSOSTOMO SILVA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

JONIS MANHAES SALES FELIPPE
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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